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SECÇÃO RELIGIOSA

D. Antonio Xavier de Sousa Monteiro, por mercê de Deus e da Santa Sé Apostólica Bispo de Beja, do Conselho de Sua Mages- tade, Commendador da Ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa Viçosa, Par do Reino, etc.
Ao Clero e fieis da Nossa Diocese, saúde e bênção 

no Senhor

(Conclusão)E que!... o rico não trabalha? 0 rico trabalha na administração e augmento de sua riqueza; e, se não trabalhar, será pobre: e não só trabalha o rico, mas faz trabalhar o povo, repartindo comvosco todos os dias a sua riqueza convertida nos vossos ordenados, salarios é jórnaes.« ’ Não vos illudaes com os discursos fallazesd’aquelles que vos pretendem persuadir que a L divisão da fortuna dos ricos entre o povo melhoraria a sorte d’este. Pelo contrario, se tal succedesse, peoraria infallivelmente a sorte do povo. Quando não houver ricos, não ha capi- ; tal; quando não houver capital, não ha matéria para empregar nos vossos ordenados, sala- . rios e jórnaes. Ainda mais; se não houvesse ri- y cós, até haveria no paiz menos commodidades ’ pára o povo, pois estas se fazem sómente com H ás sobras dps ricos. • ’;“ r: Melhor é muito melhor resultado do que éssa divisão impossível, produz, amados Fi- Ifios, o crescimento da riqueza publica, que ■ áugmentará a parte do povo sem diminuir ■ ã’dós ricos. Obtem-se este crescimento melhorando a agricultura, a industria, o commercio, e multiplicando as vias de communicaçãí. Ora, como estes, grandes melhoramentos se fazem y principalmente com o dinheiro’ dos que são ri

cos de capitaes, longe de olhardes com inveja e maus olhos para os ricos, antes deveis esti- mal-os; deveis desejar que haja muitos ricos; deveis desejar que se tornem cada vez mais ricos; porque a sua riqueza não auymenta à custa do povo. Quanto mais ricos houver è mais ricos forem, tanto mais necessidades haverá que satisfazer, e por isso tanto mais matéria de trabalho para o povo; e quando o trabalho não é bem retribuído, é porque no paiz'não ha bastante riqueza e capital. ,É grande erro fazer consistir ,.na riqueza a felicidade d’este mundo. A felicidade, meus Filhos, não consiste na riqueza, mas sim na ale; gria do coração *. Se o homem do povo possuir esta alegria, será feliz; se o rico a não tiver, será infeliz, não obstante as suas riquezas. Procurae, pois, tornar-vos independentes pelo trabalho, pela previdência e pela economia. Aquelle que poupa enriquece 2._Procurae a felicidade na alegria do vosso coração; e uni; camente a podereis encontrar na religião e no temor de Deus s. Só este deliciará o vosso co-, ração, só este vos dará a verdadeira alegria 4 e a verdadeira felicidade 5.Conceda-Nos, pois, o Senhor a inestimável mefcê de vermos sustentarem-se n’esta Diocese a vida e costumes christãos. Será grande ventura Nossa, se Nos fôr dado transmittir’ em sua integridade a Nossos SuccesSores o precioso deposito que a aucloridade da Santa Sé colloca em Nossas mãos. Esperamos, emfim, que a Nossa obra no episcopado será para gloria de Deus, proveito das almas e honra e consolação da Santa Egreja. : ‘1 « Felix qui non habuit animi sui tristiliam. • (Eccli. xiv, 2). ■| 2 « Est qui loc.upletatur parce agendo. • (Eccli.i XI, !?)• 1 's «Religiositas custodiet et justificabit cor, jti- cundilatem atque gaudium dabit.» (Eccli. i, 18). .4 «Timor Domini delectabit cor, et dabit Letitiam/ et gaudium et longitutinem.» (Eccli. I, 12).5 «Beati omnes qui timent Dominum.» (Ps. i, 1).3
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N’esta esperança vos abençoamos com toda a affeição, que Deus Nos inspira por vossas almas ; e permitta Elle possamos todos um dia, depois de termos vivido na terra unidos pela mesma fé, ver-Nos unidos no céo pela mesma recompensa, onde não haverá senão um só rebanho e um só pastor \Portanto, invocando o Santo nome de Deus para attrahir sobre Nós e sobre a Nossa Diocese as suas graças e a protecção da Santíssima Virgem Mãe de Deus, pedimos aos RR. Parochos que èm suãs Egrejas rezem com o povo uma Ladainha a Nossa Senhora no domingo immedia- tamente seguinte á recepção d’esta Pastoral, e que, podendo ser, lhe dêm a bênção com o Santíssimo Sacramento. Além d’isto mandamos aos mesmos RR. Parochos e a todos os Sacerdotes, que para alcançarem para Nós o auxilio divino, de que tanto carecemos em Nosso ministério, accrescentem ás suas Missas (salvis rubricis 2) em tres dias coQtinuos as orações que traz o Missal In anniversario'electionis seu consecra- 
tionis Episcopi. Rogamos, finalmente, a todos os fieis e pessoas que vivem em communidade, que com a mesma intenção offereçam orações a Deus, communhões e outras boas obras.Declaramos que ficam mantidos e provisoria- mentè renovados, em tanto quanto fòr preciso, todos os poderes ordinários e extraordinários concedidos pelo Muito Reverendo Vigário Proca- pitular aos Sacerdotes d’esta Diocese.Esta Nossa Carta Pastoral será lida e publicada á estação da Missa do dia em todas as Egrejas Parochiaes e das communidades religiosas, hospitaes e collegios, no domingo seguinte ão do sua recepção.Dada no Paço Episcopal de Beja sob o sello de Nossas armas aos 25 dias do mez de novembro do anno de mil oitocentos e oitenta e tres.t Antonio Xavier, Bispo de Beja.

(Logar do sello). '
r. ;• i -ih? ■> . ,i r

Li! 4 ‘'fe-í; ' .1 «Et fiet unúm ovile. etunuspastor.» (Joan. x, 16). Quando as orações imperadas houverem de ser ditas nas Missas durante algum tempo, não permittem as rubricas que se digam nos dias dúplices de 1.» classe, em Domingo de Ramos, nas Vigílias dõ Natal e Pentecostes, em Quinta-Feira e Sabbado Santo, nas Missas votivas solemnes, que forem celebradas com rito de 1.» classe, nem nas. Missas de Requiem, salvo se á oração imperada fòr por definito. (Herdt. Sacr. 
LÂlurgice praxis, tom. i, u.° 72, 5.°).

D. José III, por mercê de Deus e da Santa Sé Apostólica Patriarcha de Lisboa, etc.
A todos os nossos súbditos Saude, Paz e Bênção em Je

sus Christo Nosso Salvador, que de todos è Luz, 
Verdade e Vida.Quando esperávamos que o Santo Padre, o Papa Leão xin, que actualmente rege a Santa Egreja Nos acceitasse a renuncia do bispado de Angola e Congo foi então que approuve a Deus elevar ainda a maior dignidade aquelle que, saudoso da vida obscura d’onde o tinha arrancado a obediência, desejava vêr o seu nome riscado da lista dos prelados.Deus não quiz poupar-Nos a um cargo tão diflicil, qúe até os proprios anjos tremeriam de o exercer 1; e, como Deus não quiz, não Nos valeram as rasões allegadas ao Santo Padre, que, no consistorio de 17 de agosto d’esle anno, confirmou a nomeação que Sua Magestade 

Fidelíssima, o Senhor D. Luiz, fizera de Nós, para o logar de Patriarcha de Lisboa, em decreto de 26 de abril.Sendo necessário obedecer, pois diz o Apostolo que toda a auctoridade vem de Deus, e, quem desobedece á auctoridade, desobedece a Deus 2, obedecemos; mas a tremer, avistando da altura do logar a extensão das responsabilidades; e, cousa horrível! diz a Sabedoria; os que presidem, quer dizer, os que mandam ou governam, os superiores, serão julgados rigo- rosissimamente s. Obedecemos tremendo, ao compararmos a altura do logar com a Nossa humildade; e ainda comparando a illustração dos Nossos antecessores com a Nossa obscuridade; a sua dignidade com a Nossa fraqueza; comparando o jubilo de milhares de catholico.s ao saberem da Nossa nomeação e confirmação (certamenle esperançados em que traríamos re-' medio aos males que padecesse d Patriarchado, e proveríamos ás suas necessidades espiri- tuaes), comparando esse jubilo e essa esperança com a Nossa incapacidade, ainda mais trememos. r. , . qPorém duas lembranças nos vieram ani-í mar: a primeira, não termos Nós buscado este logar, não o termos usurpado; pelo contrario,: parece que fomos chamados como Arão conforme o Apostolo requer 4. E esta consideração ha-de-Nos sempre animar; a ella Nos havemos segurar nas tormentas, como se fosse a umà ancora; n’eíía fundamos a esperança que Deus Nos ha de ajudar em tudo que emprehender- mos de boa mente pelo vosso bem espiritual:. sim, Deus fará que as nossas palavras sem elõ,:, • • . »1 Cone. Trid. ses. vi de ref.2 Rom. xm. i. 1-2.3 Sap. vi. 6.4 Hebr. v. 4.
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■ *__ " ~ -£ quencia sejam escutadas e efficazes, para que o : fructo não seja attribuido á lingua qué as sol- • ta, simples instrumento de que Deus se serve, mas’ attribuido a Elle mesmo, o Eterno Dador de todos os bens. E d’aqui nascè a outra lembrança, ou reflexão animadora: é que o Senhor muitas vezes se compraz em manifestar a

£

sua força por meio dos fracos; por isso diz a Escriptura Sagrada, que Deus escolhe o que ha de mais fraco e humilde para realisar as suas maravilhas \ Com effeilo quando approuve ao Omnipotente realisar a obra ineffavel da Re- dempçãõ,.éscolheu uma simples, pobre e humilde Virgem de Nazareth, para dar ao mundo o Redemptor; não escolheu princeza alguma recommendada pela grandeza da fortuna, pelo prestigio da auctoridade ou pelo esplendor da fama : e d’este modo a obra de Deus, desaju- dada de tudo que os homens acham mais valioso, mostra-se com toda a clareza o que realmente é : não humana, mas divina. Essa pobre e humilde Virgem de Nazareth, elevada a Mãe do Salvador e Rainha dos Céos, tem sido a bemdita de todas as gerações, e o séu nome soará eternamente, como o nome de Deus 2.E o seu Filho, que alumiou o mundo, porque elle mesmo era a Luz 3, de quem Se ajudou Elle para dissipar as trevas em que jazia o inundo ? Nèm dos sábios, nem dos guerreiro_s, nem dos monarchas, nem dos poderosos; não se ajudou da sabedoria, nem da força, nem da auctoridade, nem da riqueza dos homens, esses meios necessários para as revoluções humanas. Doze pescadores do lago de Genezareth, homens vulgares, rudes, fracos, que nos perigos fogem e desamparam o Divino Mestre, foram esçes que o Salvador escolheu para fachos da Sua luz divina e para constituírem as columnas do eterno edifício da Verdade. E a face da terra foi mudada, e esse edifício dura,1 vendo passar séculos sobre séculos, sempre firme e in- abalavel, como uma rocha, que os ventos apenas varrem, e as tempestades lavam!' 1 São estas recordações, e outras similhan- tes, que Nos animam, e levam a esperar em Deus que Nos ha de valer, convertendo-Nos lambem em instrumentos dos Seus altos desígnios; inspirando-Nos um raio da Sua sabedoria, da Sua justiça e do Seri amor; cercando-nos de almas dóceis e cooperadores benevolos, que ajudem a Nossa fraqueza, aplanando o desempenho do Nosso tão arduo ministério; sendo já manifesto o favor de Deus nos filiaes sentimentos que tòdos Nos têm mostrado, tanto o reve- rendissiirio Cabido, como o restante Clero e os í'Lní..
■ 9Ú-.íS’K)' ? -i - . „rpcb; I- Cor. i. 27.- Tr,---,; Luc. i. 48.8 Joan. vní. 12. 

mais Fieis: o que dizemos com à'g'rándè sàtís-' fação d’um pae que se sente amado de seus filhos ! E Nós, correspondendo da Nossa páríè ã esse amor, aqui vos pedimos a tòdós vós, amados filhos em Jesus Christo, a resignação e ca-' ridade de Nos relevar, em todo o tempo, alguma palavra oú resplução menos suavé, mas- com à ajuda dè Deus, è rios limites da Nossa' comprehensão, sempre filha do zêlo pela salvação das vossas' alma^, e fundada nos princípios' que regem a Santa Egreja', essa’ óbra de Nòsso- Senhor Jesus Christo, levantada sobre a terra' com uma solidez e harmonia só própria das obras de Deus.
r * ' *; 1 ? *

(Continúa).

CONSULTAS E RESPOSTAS

Consultas«I. Podem oS paes luta conscientia fazer a terça a qualquer filho só pelo facto da lei civil lhes facultar este direito, sendo certo que os outros filhos estão nas mesmas condições e circumstancias?'' '«II. Francisco teve sempre uma vida de bom christão,e cumpriu sempre os preceitos da Egreja; mas, desgostoso com a sua vida* suicidou-se. Deverá ter selpultura ecclesiastica ?«III. São duas ou tres horas da tarde ; algumas pessoas acabaram de se confessar e pedem a communhão. Será permittido ministrar- lhes a communhão, ou haverá algum decreto em contrario? ' . F ,.«IV. Marcolino, caíndo-Ihe a sorte no te--' crutamento, foi substituído por outro a quenr os paes do sorteado pagaram certa quantia; Marcolino tem mais irmãos que térh prestado ao casal eguaes serviços é que são ègualmentó éstimados pelos paes; Marcolino é o filho mais velho, a sua substituição no serviço militar aproveita a seus irmãos, que por este motivo não serão sorteados. Deverá o preço da substituição ser deduzido na legitima que Marcolino têm a receber depois da morte de seus p^s1?»
Resposta . uihíÁ I: '. :É opinião mais seguida que os paes não estão obrigados em çonsòiencia à deixar todos os seus'bens aos'filhos, más sôniente a porção que fôr spfficiente para viyèrem segundo a sua condição, porque d’outra sorte o? pães se-

i, Enviadas pelo Rev.®0 Snr. Padre Jpsé.Mãn thlâSj da freguezia de Marmeleiro.
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riam. cço^derado.} meros ■ usufructuarios e não verdadeiros possuidores dê. seus bens. Exce- ptuam os auctóres trés casos: 1.® se os paes procedessem assim, ex pdw.. in filios; 2.° se nãQ houvesse. motivo sufficiente para desher- darep o§ 'filhos dá outra parte de seus bens, para os ■ legarem a extranhos, que não fossem institutos de piedade ou de caridade; 3.° se Õs paes lesassem a legitima de seus'filhos por doação inter vivos ou por contractos simulados, porque a lei civil o pvqhibê e sendo ella justa tendó em vista o bém commum, obriga em consciência: ju^ioé (leges human®) habent vim 
obligandi in foro conscientioc a lego ceterna a 
qua dèrivantur, diz Santo Thomaz. É esta a doutrina de Scavini, Theol. mor. úniv., t. n, n.° 332, ed. de 1882.Portanto, no caso sujeito respondemos que os paes podem Jutaconscientla. fazer o terço a qualquer dos filhos, se todos os outros receberem de legitima o sufficiente para viverem segundo a sua condição ; ese a preferencia, que faz d’um, não fôr ex odio in alios.- Á II :\ ■, O Rit.‘ Rom., De exequiis, fallando dos que devem’’ser privados de sepultura ecclesiastica, diz: « Seipsos occidentibus qb desperationem, vel iracundiam, non tamén si ex insania id ac- cidat, nisi ante mortem dederint signa poeni- (éntise (negatur ecclesiastica sepultura) ».:Ó D. da S. C. do Qff., de 16 de maio de' 1866' confirma esta prescripção do Rit. 
Rom. é ensina como se deve proceder na praticai Sèndo-lhe proposta a seguinte duvida : «Utrum liceat ecclesiaticam sepulturam dare suicidis, aut solemnes exequias cum Missa pro iisdem celebrare ?» — Respondeu : « Quod mo- neántur parochi et missionarii ut in singulis ca- sibus quifius pfsesens dubium refertur, recur- rant, quoad fieri possit ad Ordinarium. Quod regula est non licere dare ecclesiasticam sepulturam seipsos occidentibus ob desperationem vel iracundiam (non tamen si ex insania id accidat), nisi ante mortem signa dederint poenitentice. Quod prsetèrea quando, certo constat vel de irqcundia vel de desperatione, negari debet ecclesiastica sepultura, et vitari debent pompae et solemnitates exequiarum. Quando tamen dubium superest, utrum mortem quis sibi dede- rit per desperationem an per insaniam, dari potest. ecclesiastica sepultura ; vitatis tamen pompis' et sçlçmnitatiíjus exequiarum ».Em visfa castas citações, somos de opinião qué se, deve negar a sepultura ecclesiastica a Francisco’,' porque se não mostra da consulta:' 1.® que élle se ‘suicidou empestado de loucura; 2.° que deu signaes de arrependimento 'antes dà mortd; 3.® que haja pelo menos

.» .hU - 1 M..

duvida sobre a matéria dos. numeros antecedentes; porquanto, o seu bom procedimento anté: rior como bom christão e obediente aos preceitos da Egreja não é motivo para duvidarmos que foi por mera desesperação que se suicidou, sendo certo que n’este caso — ob desperatio
nem vel iracundiam—é applicavel a , censura ecclesiastica, segundo se vê dos logares acima citados. .. . >Á III; ' . > çDiz o Rit. Rom.: « Communio autem popu- li intra Missam statim post communionem Sa- cerdotis celebrantis fieri debet (nisi qúandoque ex rationabili causa post Missam sit facienda) ». 
Ordo admin. S. Comm.D’aqui concluímos nós que não é permitti-. do administrar a S. Eucharistia ás 2 ou 3 horas da tarde, por quanto no caso da consulta não, se realisa aquella condição — nisi quandoque 
ex. racionabili causa post Missam sit facien
da— ; e porque as rubricas não permittem dizer missa a horas tão adiantadas da tarde.No entanto, poderá ser administrada a Eucharistia a horas tão adiantadas, se houver in- „ dullo para se dizer missa na egreja em que se pretende commungar até essas horas, porque o Rit. Rom. no logar cit. diz que intra 
Missam se póde administrar a communhão, e não exceptua aquellas missas que se dizem mais tarde em virtude de indulto. Importa advertir aqui, que em alguns dias não póde aproveitar aquella regra geral estabelecida pelo Rit. 
Rom.; são elles a noite do dia de natal (Extra 
privilegium), e o sabbado santo (nisi adsit con- 
suetudo').Quando ha grande concurso de povo para lucrar indulgência plenaria, ou jubileu, é indubitável que se póde administrar a communhão na missa que por indulto se possa dizer mais tarde do que a hora permittida pelas rubricas. É expresso no Decr. que passamos a transcrever com o postulalum que o motivou: «An die magni concursus ad indulgentiam plenariam vel jubilseum, possit ministrari sacra Eucharistia. fidelibus aliqua hora ante auroram, et post meridiem?» —Resp. « In casu de quo agitur, af- Crmative a tempore’ ad tempus quo in illa ec- clesia Míss® celebrantur, vel ad formam ru; ' bricae, vel ad formam indulti eidem ecclesi® concessí». Decr. da S. C. dos R. de i de se- ótembro de 1816, em Falise, Sac. Rit. Congr. 1
Decr., pag. 78, ed. 4.® de 1863.Sobre a matéria que estamos discutindo, diz Gury, Casus Conscientice, t.‘n, pag. 121^ ?ed. de 1881: «Ilodie Eucharistia fegularitcr ministrari debet horis quibus Missam celebrare j licet, sive ex consuetudine, sive ex peculiari Indulto. At communiler cum S. Lig. doçetur
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r ■ , Sm * . •' r j' * ‘ • r QV ^s&éfàinistrari-qualibef hora diei nisi. sub g nocte, seu in extrema diei páríé. Ratíõ ést, quia de hac re nulla exstat prohibitio. (S. Lig. lib. í"6, n.° 259. —Necfobstát Deerelum S. C. Rit., h.datum mense.Deç. (?) 1816 peri^itteqs adm^ / histratióném Communibni?' ^' tètnporè ad tem- púS quó itf qualibetEcclêsià MisW 
iti' die magni çoncursus. Decretum énim illud non est excíusivum, pum SI C. responsum de? derit juxta postiilátum in quo agebatur praecise de ãie magni cdricunsus', ad Indulgéntiàm ple- nariam vel Jubilceum,lucrandum». t., " ’ <’ D’aquii parece’- dèver-sè1 concluir: 1.°' que hojè é!'pèrmi'ttido administrar à SÍ Eucharistia a qualquer hora do dia, excepto in extrema diei 
pàrte? 2.° que isto é permittido, porque não existe nenhuma* disposição que 0 prohiba; 3,® que esta opinião é de S. Affonso. napua Theol. •már-/-liv; 6.°; n.° 259'; 4? qué nao se oppõe aresta opinião o Décr. de 1816, porque sómeh- té diz respeito aos dias magni concursus ad 
IndMlgentiam plenariam vel Jubitóum lucran-, 
dum.- ' .....................................x'"‘j Salvo o' respeito devido a tão considerado # auctor,-responderemos áb' 1Z qup não é per- mittidb/porquê se oppõe a Rubrica do‘ Rit. 
Rom. j segundo jsé vê da' citação acima, b qual ainda está em pleno vigor; ao 2.°.que existe a disposição do mesmo Rit. Róm., segundo se vê do logar citado; ao 3.° que! S. Afforiso nem no n.° 259, nem em todos os art. qúe tratam da Eucharistia expõe similhante opinião; ao 4.° que, se não é permittido administrar a Eucharistia a qualquer hora do dia, quando ha grande concurso de povo que pretende pela commu- nhão ganhar ã indulgência plenariá: ou o jubileu, muito mehps deve''Ser permittido quàndo se não dão êstaá bircumstancias'."" \ ,•c Ppr > íantb, subsiste ainda á nossa opinião, que acima fícã exposta e qne envolve a 1.® e a 2? parte da consultá'. "■ y - ■■Â IV: X:5.O Cod. Civ. diz: r. - «Art. ,2104.® Todó b dispêndio que o falle- cido tiver feito ehi favór de seus filhos', quer em dotó'e enxoval, quer como património para ordenação, :quer com estudos maiores ou com 
serviço • militar, Ou para estabelecimento d’elíès ou: pagamento de suas dívidas, será conferido.- - g. 1? Mas, no computo d’esse dispêndio, ha; vèrã sempre altenção, para sèrem abatidos, aos gastos ordinários, a' que os paes seriam, aliás, obrigados; e poderão os mesmos paes dispensar a collação, com tanto que não haja excesso da quota disponível. „ .§. 2? Devem egualmènté abater-se no valor conferida -os, valores, que.os filhos houvefem .. prestado a seus paes sem ser por doação»'; ,’L

kU,

.. -V Á r -rn o«}P,0 !’Kd' 0 Snr. José Dias Perneira no(seu Codigo Çi; 
vil' Portu^úez 'Ãnnoíado. diz/corp^ ^rt. : £ . .. .. ' u«São também sujeitas a collaç^o a^qesp^- zàsvqííè'(? páélfèér para destinar õ fiujo' á carreira .das ..arniàs ,'ò’u para' o repnir áò..serviço 
militar;/que! ambas: está? hypothêses.nos, pare» cèm .çómpréhehdidas nas' palavras 'çerviw^mili- i ^"7-' <7D aqqr se ve, que se deve, responder aflir- mativamente. á óonsulta, isto'è, qué d ppeçoaU 
substituição deve ser deduzido'nà legitima quà 
Marcolinò' tem a. receber.' por'. niòrfe dp se«? 
paes; salvas as hypotheses. do §. 1.® é 2.° do cit. art. 2104. , JNem aproveita dizer-se, qué.a substituição dé Marcólino por outro reverte a favor dos irmãos mais novos,' porque estes não. são isqnj íôs' em 'virtude..' do. facto da sybgtituição, ma? sim da lei qué os isenta'; é*,também porque,, se o irmão..mais velho servisse pór si proprio, também estariam isentos é não haveria ser quer quèm perguntasse, se os irmãos lèriam de o compensar por haverem sido isentos do serviço militar em attençãó ao serviço á que elle fora obrigado. ’ /:. :íí'? .

Consulta«1.° Nq assêntó' de baptismo do filho que nasceu dentro de 180 dias depois de contrahi- do o matrimonio, deverá declarar-se que é filho legitimo' ou natural ? —2.° E quando se declare' natural, que 'estado se ha de declarar que. a- mãj tem, quando no actò é casada? — 3? E sendo oerto que o filho é tido pelo actual marido' cótno seu, deverá èstç assignar o assento do baptismo?- 41® E sé o pae não souber lêr, deverá assigoar outra pessoa a seu ro- com testemunhas? —5.° E deverá o assentogo ter
ral

o sello de 1^000 reisJ?» f u:. ",
RespostaAo l.°, 2.° e 3.° respondemos: A regra ge- de direito é que.Qfijbode mulher casada, nascido dentro dos 180 dias, decorridos desde a celebração do matrimonior dpye ser, considerado cómo illegítimo,' porque o arL. ipi^/do^.Cqd..; Civ. sômente considera legitímds os filhos ná$rj cidoá de matrimonio íegitimamentêjcontráhidòj, passados 180 dias depois,da,ceíébração“'d’çlle._ Por tanto,'o ParochQ n’esla bypothesèlbéyé de-j clarar que é filho illegitimõ dè F'., 'aclualmentb casada com A (Vid.' pag.' 114, l.° yof.','d’ésta 

Revista').— Sé porem o marido antes de casar, téve; conhecihqénto dá gravidez da mulher, eni,q
. . • ’i uíiipjiXí - b qúíili -..nq &1 Entregue na .redacção pelo Rev.“?.^nr. Parouchbde PénfieifoS.



bqra o, filho nasça denjfçb^ Ml.dias.seguin- Vqs/U çelèbFaç^ o Parocho de-w^àvràf assèníó’filho legitimo, pór- que n’esta .hypothesé á 1^^ do filho naó púd^/sef impugnada; 'segando, o disposto rió árt/lOS.’, n? l.° dó,Cod. Clv,.'p ' Fórá d’ésteX casos, úodera/sér lègitlmò11?. filho'..nascido' dOW do^ M d^s seguintes’ á celebração dó càAàméntÓ, sõmente: 1.’ quando o pae, .estando presente, ^onsentir qmeb dd‘“à's’áento àò‘* násèimeflló sèja declaradq pór*W;>k®, jaor1 qualquer outro modorècbnh^tóf'quevé'seu o filho 'assim.nascido, É a doutriná dç tf.®'2.® do art. 102.° do Cod. Giv. ^está èypothesè',1 ‘ ainda’o Parocho deve' lávrar o.assentq como de Çlhq.legitimo;' ' .'/j,/'ÁÀt./Sé^ò^páí. sabe escrever, deve àssi- gdár^ássdnto' de baptismò dó filho; sê nãó sábé esçréyeíy deve o,1.assento ser assignado ^flesfâHuip^ assignará a rogodó'^; (Vidi §ág, 274, 1.® vol., d’est.a Revista). d-^Ao^tj?: 1Õ assento não' deve íér p selló de Í^O0Õ! reis da tab. n.® 1, cias. 15 da lei do selim .porque sómente é devido pela perfilhação, e nao'pélajegitimação .que é do que aqui ser'trata. JÈsiá'dòu trina também já foi por nós suíficientemente desenvolvida n’esta Revista, pag. 102 e 232, 1.’ vol., e pag. 4 do 2.° vol.Artt. do, Cod. Civ. acima citados: . / .,:Ãrt. 10L»’SãóVhávídos por legitiínos os filhos nascidos de matrimonio legitímâmente contrahido, passados, cento; e: joitenta dias depois da, celebração d'elle,,.oii dentro dos trezentos dias subsequentes á siia 'disSólúção ou ã separação dos cônjuges, judicial- méntedécrètadái ' ' " ' • ■ . .:..............— .Art. 102.» A legitimidade do filho, nascido dentro de, cento e Qitenta dias seguintes à celebração do matrimonio, não póde, comtudo; ser impugnada : ■ ’**■ I.»'Se ò'marido, antés de casai- teve .conhecimento’ da gravidez dá miilher;'' : ■ • '"* ■-Gt 23 Se, estando presente,'consentiu que no as- sçnto de, nascimento fosse declarado por.seU filho, ou se, por qualquer outro mofio, reconheceu; que era seu o filho assim nascido».* ’
-hg STgOl A ; VOmisfiG/iq- jí ®.l. $ '-b- ■ 'y1

lotnuíM Cohsultàd’h 1-'
n ‘.ip-.ou ''' í <■’ - •íT«0, Parocho da freguezia B tem um paro- chiano 'que sê rècusà a pagar-lhe as primícias ou çbradas pélò facto de lhe declarar'pór, meio de! fequérimênto que deixava de ser seu fre- gdez, er''que ’ daria cumprimento,, ao preceito pâschál h’outra freguezia jhdiçáda no mesmo rêqú‘çrimdntot' par^ (ondé, dizià elle, passava a. résidír. E certo,/ porém,' qij^ não mudou de domicilio éÇcontmiJà! á, viver pu freguçzia B,. Pérguntá-se: t? emqual’ das duas frêguezias é paroçhiano? —2.° a qual dos Parocfíos deve mosttan.que satisfez ao preceito paschal f— 3.°,

e a qual ;d’elles,,tem qb^priínicias du obradas 1 .•
5 < • .V. .v. JjtjAZC i*«*iXQj Q£Õ

Resposta
■ ■ n '■ .rivinAó 1?; é paroçhiano da, freguezia onde tem domicilio ; « Própria álicújus parochia illa diçij tur, íntra cujus limites quis domicilium ha- bet». D. da S. G. do C. de 23 d’abril de p74} Nem obsta a declaraçãoide que iria residir pa: ra‘outra freguezia,‘porque não realisou o,seu intento. " ’Ao 2.®: ao Parocho dá freguezia^,,onde reside, é’ qué "deve mostrar que,satisfez, ao preceito paschàl, pórqúe «Jus prq exercitío paro: chíalis jurisdictípms jntra,fines pareci® parocho assistit'»'. D. dá S. C. do 0. de lO .de julhp. de' 1790. ' ' ' ; ;, y.Ao.3.°t devé pagar as primícias ao seu Parocho proprio, que é o da freguezia B, pela simples, razão de que é seu freguez, segunda se vê dos dous decrectos acima citados. E tamá bem ém virtude do art. 7.° da Carla de Lei de 2.0 de julho de' 1839 que determina que «to- dós, os freguézes de parochia contribuam para a côngrua do .parocho ,e para a do coadjutor^ onde o hoúver»; sendo serto que aquellqs primícias ou obradas foram arbitradas em côngrua, segundo''se yê das leis das côngruas ciL por Bernardino Carneiro, Dir. eccles. pm-t., 35O.°-353.°,' ed. de 1882. . ,n

Consulta - ;«Não havendo na freguezia de.* * * pres- bytero ,algum além do.Paroçho, e sendo este já de !avançádá. edade, podprá; pa vjsita que tem de fazer, pèla paschoa; ás casas .dos paro- chjahos', delegar,.seus,ppçleres a um- licenciado aspirántê áo sacerdocio s?
Resposta : ’! I; Jb .viJ .bo9Respondemos negativamente, porque o RU. 

Rom. diz que essa visita deve ser feita pelo Pá* ròcho bu outro Sacerdote. « Parochus, diz elle,- 
seu alius Sacerdos, superpelliceo et síola alba induius',. cum ministro deferente vas aqu® ex be~. neãictiohe Fontium ante perfusionem Ghrisma-j tis, accepta. visitai domos suce ParochicE, as- pêrgens eas eadem Aqua benedicta». Benldi^ 
cliones varitB p Bened. dom. in sabb. sanctp 
PaSCh. : - -d1”0.

i Enviada pelo Rev.”10 áhrl Paroc/io de.S. ,Cos- mee Damião.>" ■(in.?- Enviada pelo Snr; João Chrysostõnío'Rodrigues de Faria. -7 a -.r '' r ('bmeínq
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olc Consulta,.,. .. .^qisoBa- «Ha na freguezia D um. sacerdote que é thesoureiro vitalício da egreja parochial e que não quer servir pessoalmente a thesourària.' Viye em gqérra aberta com o Parocho e todos os. ,dias: ,.se receia entre elles, um conflicto de bem funestas consequências. Foi coadjutor da referida freguezia durante alguns apnos e por i causa de sua obstinação levantaram-se desintel- , ligencias entre elle e o Parocho e por este motivo pediu ao, Prelado; que o dispensasse da ■ coadjutoria, no que foi, attendido. Pergunta-se:1.® devè o Parocho ser obrigado a servir com semelhante thesoureiro? — 2.® e no caso negativo a qúèrii dè!vê recbtrér ò Parocho para evitar o vexame, se o Prelado declarar que não dispõe de meios eflicazes para punir e fazer ■ entrar no caminho' de seus deveres o thesou- - reirb rebelde *? » dn >ií mrifu: ot .uiv1 > : -1 U'.- u 0 -q: :i b'> ,ZJ .'Ç:

.■ ‘ Resposta jó‘o , . .■ A doutrina do decr. de 2 de dezembro dê 1861 ' responde satisfatoriamente á primeira parte da consulta e indica o caminho’ qne sé deve seguir quando'' no thesoureiro se reúnem as circmhstancias que se reúnem no' de que trata a consulta 2. ' . ■* // / , 'Diz o cit. decr.: ' . ’«Árt. 5.® Os providos em thesourarias, ou sejam pôr titulo annual ou vitalício, serão obrigados a servil-as pessoalmente, não podendo ptjr isso ser-lhes admitlido propor algum outro indivíduo para as servir em seu logar».■ / Depois de fázer algumas excepçõçs a este art. sob os n.°* 1.® e 2.® relativas aos ordenan- dos, diz que também .são exceptuados :<3.® Os thesoureiros que, t^ndo dez qu mais annós' de bom serviço,. sè~ ipaposs^bili- tam de continuar a. servir pessoalmente, aos quaeê, provád^ á impossibilidade^ póde sercon- cedidó jíropòi11 outro indivíduo para servir em seu logar. Esta concessão cessará, cessando o impedimento. q à'< Árt. 'ia.® 1) provimento vítalicíò da .thesou- raria poderá, ser declarado sem effeito, quando, tendo sido feitó em presbytero coadjutor do Parocho, deixar‘'voluntariamènte‘a coadjutoria.«Art. 7.® 0 mesmo provimento será sempre declarado sem effeito/’ v,í: « 1.® quando o agraciado acceitar nova mer- : cê, desemprego qu beneficio, cujas funcções sé-japi inçompativeis com os deveres do thesou- , reiro ; íDns t o2.® quandoi abandonar o serviço da thesou- s- rmiii.rnid íin!imli'.cj'jon amUiú!'.?: ..ki ■, * N'um dos numèiwfeeguintés publicaremos to- - doeste decr. na secção de legislação. ■ v 

raria ou mahdar habitúalmente fazer 6 Sêrvi^d d’ella por outra' pessoa, â excepção dos c'asO'S previstoã-no único do art. 5.®» (são òs tres 
casos a queejã nos referimo^e q^ se nãó' 
realisam rio thesoureiro em ^uèstàti).^. rimam .'ii Refere-se este art.- sob os n.0.’ 3;° e 4.® ,aoà ordènándos e aos quê foreni providós: einbétíéj ficio curado e diz depois sob o a.RCc-jjoíb ohal«5.® quando o indivíduo por seu mau comportamento se mostra incapaz de exercer- as funcções de thesopreiro^ .«Art. 8.® As-‘clausulas5 Estabelecidas nos art. antecedentes entender-se-hão sempre expressas ainda que não.,yãg formalmente no diploma do provimento, òu" no titulo de mercê ».A clareza do decr. quasi -que nos dispensava de fazer quaesquer reflexões: faremos,, porém,- algumas sobre á l.a e 2/’pafféS‘dà con- sultão- ‘ 'JlU. 4 : । /fiftlfâ-.. p ;■ m '!0 Parocho hão deverá ser obrigado a ser1 vir com o thesoureiro de quê se' tracta';^ obrigação de o démittir também não devia* sei preterida ' pela auctoridade competente, vistÒ que esse thesoureiro transgride a lèi què é ex; pressa em quanto ás suas obrigações' ê .érii quanto ás causas para a demissão, ás’qiíáêsj segundo é nosso parecer, n’ellé\se''reúnem'súf*- ficientemente.' ! -j''1 r // 1Basta considerar: 1.® que nãq ^uei^ivii 
pessoalmente (art. 5.®); — 2.® que foi 'coadjutò^ e voluntariamente deixou a coadjutoria (no case de o ser ao tempo da nomeação para thesoureiro (art. 6.°); — 3.° qúe pelo mends.tòbitòa!- 
mente manda fazer ó serviço por Oútrà pêssóà fóra dos cãsoS do unic. db^it.1 art/6.® (árt.1 7.°, n.° 2.°); —4.® que é incapaz'de'exercer 
bèm as funcções'ãè thè'sbtâ poí ébrrinimi- go declarado do seú Parocho a qnem se deve respeitar e obedecer ém todos os áctbs hárà1 chiáes e em todos’o^ outros ':qúV$^ nã súã egreja como reitor eSpirituál; dá, frégbhzià? principalmente da parte dó‘‘qúé téhi lEhripregia ou beneficio quê dèVê ééfèxeréidò 'há própriã egreja (art. 7.®, n.° 5.®, ç.Port. de 1 de julho de 1839; 10 de' dezeinbro det .I880 de março de 1882; e outras).’ri!U n!-i4 2». :mi! oa oPara o Parocho1 evitar ô ^iaíftè1 de sírvir na sua egreja cóm úm thesoureiro'has cojQdi- ções expostas só tem que reéÓrrè/íâ ãúcTori- dade competente pa^, quç seja executado o decr. citado na parte applicavel. Até mesmo, segundo.é ndsso parecer, tem 'bbrigaçãórõ Parocho de promover h tfxtòèráçãú ro febélde.^ -cui y no oãaàsmmní woq cd’ Mas quem'serâ á iÉtídori^dè^oiti^étónfê iif qué devè( récorreiF^^hdd’1 tyrtfà ^/‘maRciO' o provimento,' dúvidtb qw é ‘O-gbvèftro1
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que-a. çomepu ‘e^quêiiegislou.sobrc as condia çoes.quq, se'deyem pe^isar no. provido? E pór que ,;[órma, deve re.correr?^õ-Por meio d’uma petiçãq dirigida .a--Sua Magestade, para que mande syqdicar.i^os.. factos,:e>seguir a fórma <1%; prpcgss.q, quq a- lei e.jo. estylmauctorisam, podppdojpara este fim pedir infarmaçãb.do: Pre- lado diocesanq< v do? ?ioq?b xib o ohzrjuo ohd
■a rUSMt!

legislaçãoasbíoab'»^
■buetuszn 3iqnmUÉit^-iu o.i ejimmlim.oi Décrêtq -JP /

;H ob olllHl OÍS UO ,< jU9.!iri 
Ui 01! URBIS ET ORBIS 0

OJIll •»b £7-on ; í!jõ/‘'ii3i ■'cdjp-.os.i.p "■ -1G; ',b E’Cj Np^anpq da.lSS^p papa. Pio jx, de: santa memória,’ com ó fim de obter o soccorronde Deus, que reclamavam as difficuldades.e ,o rigor. dos; tempps, prqscrpveq :que em;.tpdas as egrejãs^dos" .Estados pongQçjps,>s$irecitasse, dg/ pqisj ^a çql.ebraçãq do, santo, sac^ificio da mjssaj certas orações ás jquaes çonçedeu íiqdulgençias^ ftràótcómp.y Egrejaxathplica, epi meio de }e( ^empré) graves "e que ameaçam,.tornar-sq mais grayés,ainda, tem. uma grande necessidade, dá projeção, particular de. Deus, o Nossò Santo' Padre o Papa Leão xin‘júlgoui;opportunQ' j^gi^r,.(em. todo p mundo:.essas, mesmas Óragõésj ’mod^ alguns pontos, afim de que, ii' que j^ ç ,bem çommuip. da reli- giag,çhidsta seja spíjiçitado de.íieus pela, oração çommum /fió pòyo cfiristão, .e ;que, pelo, au-t g.mçnjojdç numero dos suppliçantes, os benefir cips. da" i^iserijÇqrdiâ diyina sejam.jmais :,facilmente .Óbtldos.,’. w 5 ...jp <{•—;••.£ '.n '.t .j^. Eis., por4úe\,pè^ presente ...Decreto da .ga? gràda^pçngrègaçãp ^qs, I|itps,,Sua. Santidade prçsçrgyép qúe.^qre áyaofe^ em todas a§; egre-, jas íànlç xía.pidade;^^^ mundo, catholícp, as; ofaçÕqs segtfintes,. enriquecidas, çoin uma ip- di^ei)ajL'd.e.;^^ sejam.: recitadas;4ejqqlfiós? flp ^^;Çad^ mjs?a je^ada;cd no odlmch I ob .no‘1,3 ’.ô °.n t°-V ••'■ri rry. yes (V^çs u! jetE!Em'seguida uma. vez ^alve Regína, etc., e no fim: - . :■ s- i. •

.‘«i

.Rogae. pçy pós^Sapta Mãe^de Deqsd ^-promees» de JesqsjCljristp^T .)tIp fn«4* ua Rr.^oqzo A olmiir^ ujoe.011'3310 àtA .iowijqqj» Snf.q ><n 0o:..:0 lr/; Deu^j. npsgo ^re.fugiQ jft^Qsea:, força,,.sedepropicio.,yós/jqgps.^ Egreja e fazei que^peía~intercessão da "gloriosa e immaculada Yir-
.1.

RL, * í^Wenturado3 y^i^B^aj^ntnr^dpst Apostolo» Pe- újp e S^s^tentiarços- 

efficazmente o quê’ bumildèmente sollicitamos , nas presentes necessidades^,- £ , p „o-D : fiviwi ncp 0^ , h•; Não obstante' todas as cóúsaã"enf cbhlràriof. : b Dias da» Epiphania dò” SefaBor,7 6 deqàíieirò de 1884^03 i' l .rcim—;p'-tioo ii^cm nMrJãíúhiWo bíjh úb r>utò. 'i <‘íl’; *• r • »• ■ • '
D.. Çafdeal Bartylini;
y Prefeitqda §, Ç. <dos'Ojlló eEiniIS^ií 

loq-ib o uuj. Lritírenè Salváltyq0711 
S&rkario da S. C. dóstGÍos!' $ / 
10 -.33 ui- 0,1'1 O ov )h' u. t

: %-4átWg1!Íl 
fflOO ÍÍVWBoh (.-.•o ou o íiiiO':j'-<-j oV.Segue, o. texto iatino.d’este Decreto n...

r í
ir 71. Decretam /

?' i’1
URBIS ET,ORBIS 
.• »ul:jh tw OU

T.JinloonhJam inde ab anno mdccclix' sád nie.', 'PiuS PP. ix, ad impetrandam Dei opem, quam têmpora difficilia et Aápè^^gitabant, praecepit ut, m tempjis pmnibus Ditioni^ Pontiíiç.jae^cer- ^ 'preées^quiiius sacrasl indulgehjTás ^djqy^a- fáij'peractb sàcrósánctÒ .tliss® sacriíicíç, ,r'eçi: táretíibrÓ JaHivefo grãvibu^ adhuc insídentibus Hiàli^ihéç satis' remota'suspicione .^rayÍQrum, cuni 'ccclesià11 cathòlicá sirigularí Dpi praesidio tantopere indigeat, Sanclissjmus DÔmipus- fíos- ter Leo Papa xiu opportdêúm, judica^eas í|)sas’;pré"ces nónnuHis partipus immutatas);tato. Orbe’ persolvi, ut quod christiãnae féipuçnqaè.in coinmline expedit, id communi preçe pppuTus chrislianus ' a' Deo contendát, áucloque. suppji-j cantium numero, diyinae beneficia misericórdi® fticílins-asséqúatur.'— Itaque. Sanctitas. Sua' per. préesèns Sacrorum Rituum Cóngregationi§ Dé" cretium máhdàvi^'ut id póst.érum in omqíbus tuin trbls’ .ium 'catboíici' órbís Éccíesiis"preces iófrá'80111)1®,’'ter cehtuní. dieram Indulgén.tla rócbp]etataé,*Tn fió^bújusque Miss® ^Íne‘cyniu cOlèbrataej flexís 'genibus rÓçitèntur, nimirumi,0 ! ^Àvfe-Màrfô;
Deindq dicitu^ seriei Salve ^egiije;j etc{,‘ et iá , , ,, •. ■ L^Tjboq ciut< f. Ora pro nobis,,saneia.Dei Genitrijr, . .,.} '' B- Vl digni eÍDciamur prómismonipuç Çtírís-;

-T> Deus,r refíigãom nostrum ' et'i virtiiísf kdesto piis Ecclesi® tu® precibus, et pr®stf uV,*!iii? tercedentd'gloriosa et Immaculata Virgine Dei' genitrice Maria, beato Josepho, ac beatis AposJ tolis túis .'Petroí euPauloh etóftríiilibu&- Sanctis, quod in pr®sentibus necessitalibus humiliter petimus, eíficaciter consequamni. ,Perveumdem ChrjstuiyijQgminumy.p,o^rúm,,v b £•" V. Amen. .
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K.iv; Contrariis non obstantibus quibuscumque. SDiê Epiphanise Domini vi januarii mdccclxxxiv. 
• * D. Çardinalii' Bartolinius, , ' 

. , S. R. C. Prafectus. ... <L. T S. ■ .....
. Laurentius Salvati, .

V.; : ' ■ ■ ; S. R. C. Sècretarius. r< •„

Decreto sobre registo parochial: i, .Senhor:—Havendo sido regulada uniformemente em todo o reino, pelo decreto de 19 de agosto de 1859, a execução do.registo pa: rochial, que por emquanto suppre a falta do , registo civil, cujo restabelecimento não póde deixaf de estar nas intenções do governo de Vossa Magestade, algumas duvidas sé suscitaram ao seu cumprimento; umas produzidas pelo diflerente modo de pensar de cada um, sobre a preferencia a dar a tal ou tal systema de execução d’aquelle ramo de serviço; outras pelas difficuldades e incertezas de que são sempre acompanhados os primeiros passos na execução de uma reforma importante, e a par com estas, de que indubitavelmente nasceram algumas observações dignas de attenção, outras que, diga-se toda a verdade, sómente parecem produzidas pela má vontade que a rotina inintelli- gente oppõe sempre aos melhoramentos, e a indolência e incúria ás reformas que exigem trabalho e assiduidade, e pela ignorância, que sentindo-se em perigo de se ver denunciada prefere attribuir ao defeito das instituições as faltas a que só ella dá origem.Para dar logar a que os executores do decreto se habituassem a um serviço que para elles era novo, se não no preceito ao menos no modo da execução, e poder extremar com segurança aquillo que nas representações recebidas era filho de inconvenientes reaes e efle- ctivamente carecedores de emenda, d’aquillo que não passava de difficuldades transitórias, sómente nascidas de falta de uso e novidade no serviço, o governo de Vossa Magestade demorou o exame d’este objecto, conhecendo que menor é' o perigo de manter, por. um: certo tempo, instituições com alguns defeitos não eè* senciaeSj.do que habituar o publico á persuasão de que nada ha de estável e permanente no pensamento governativo, e nos regulamentos e providencias que são a expressão d’esse pensamento.. A isto acçrescia que os prelados, consultados pela circular de 12 de julho de 1860, davam em geral;bom testemunho da execução do decreto nas suas dioceses; e pelas observações que . alguns faziam sobre darias das suas ^disposições se conhecia que não re.n 

caiam' sobre objectos taess que demandassèiò providencias immediatas;- que' podiam- ser precipitadas. - c ■ 'Finalmente, ém 22 de maio de 1861, foi nomeada' uma commissão para tomar conhecimento das. representações dirigidas ao governo sobre este objecto, e de todos os piais, doem mentos que lhe fossem presentes, propondo em vista de tudo as providencias que mais acerta* das lhe parecessem com relação áo decretp de 19 de agosto de 1859, se algumas julgasse necessárias, afim de se poder effectuar com a maior facilidade, mas sem quebra de nenhum dos importantes fins que o ménciohado decretò teve em vista, ;o registo parochial.'Esta commissão, depois de numerosas reuniões e de muito zeloso trabalho, apresentou o resultado d’elle em seu relatorio de 28 deja- neiro passado, o qual veió confirmar plena* mente as previsões do governo, porquanto os pontos que a commissão,-a quem foram pre- sentes todos os documentos que na secretaria d’estado dos negocios eccIesiasticOs e de justiça havia a.tal respeito, entendeu carecerem de rd* forma, são na quasi totalidade relativos a particularidades de execução, e em: nada alteram não só os princípios fundamentaes do pensa- mento do decreto, mas também o desenvolvimento que elle deu a esse pensamento pãra o tornar exequível. , • : < j;-.;.t>i > •!■-[O decreto de 19 dé agosto de 1859 está sendo cumprido, sem graves difficuldades, pot quasi toda a parte. D’isso dão testemunho os respectivos mappas do registo parochial, enviados annualmente pelos: competentes prelados diocesanos [á secretaria d’eslado dos negocios ecclesiasticos e de justiça, e dos quaes merecem especial menção, pela perfeição com que são executados, os mappas das dioceses do Algarve, Eivas, Portalegre, Leiria, Braga, Guarda e Lisboa. : ■■ •!.-<; - 'As modificações ao decreto, propostas pela commissão, e levemente alteradas pelo governo, e sobretudo o tempo e a persistência em prot mover a rigorosa e exacta observância de disposições cuja utilidade não póde ser rasoavel* mente contestada, conseguirão o resto. - ;Essas modificações, porém, deixando, inta- ctas as principaès provisões do decreto citado, não exigiam necessariamente que elle fosse in) teiramente refundido. Tenho, porém, reconhe* eido a inconveniência e difficuldade que, para a boa execução das leis e regulamentos, resultam . de se accumularem as alterações ás disposições alteradas, sobrecarregando aquelles a quem já o só trabalho dé-execução é penoso,, com ou* tro muito mais difficii de confrontação e anaiys se comparativa. E sendo para este mal tão faí ciljremedio a fazer, por. assipi. dizer, nova; piu 



34 '■ 0'CONSULTOR' DÕ 'CLERO , II ANNO

blicação da disposição ahtigá; incorporando n^b la as alterações novamente feitas; e pondó-a de accordo com essas alterações, não hesitei em lançar mão d’eslemeio. - '-u. ,É n’estés termos qué tenho a honra de sub’- metter á elevada consideração de Vossa Magestade o segpinte pfojêcto de decreto: •mo Secretaria.d’estado-, dos negocios ecclesiasti- coa e/de justiça, ém 2 .de abriL de 1862: = 
Gaspar Pereira da'Silva,.' m < u-ç \ ;n wjrçHi hr ' 1n ‘gomando em consideração o. relatofio do miT nistro e, secretario d’estado,dos negocios eccle- siãsíicòs' e dé justiça; liei por, bem decretar o seguinte: . ■ / k-■.Artigo 1.® 0 registo parochial, conforme as condições e prescfipções regulamentares contidas no presente décreto, continuará a ser feito pelo respectivo parocho, ou pelo ecclesiasti- co que para este fim legitimamente o substi- tuir. • -cy Art. 2.® 0 registo parochial será feito em duplicado e assignado pelas partes que, segundo as disposições d’este decreto, tiverem de o assignar,: havendo para cada espécie de registo dois livros, em um dos quáes se reproduzirão os assentos lançados no outro. . a' Art. 3.-’ Estes livros numerados e rubricados pelo provisor ou vigário geral (ou quem por elles fôr auctorisado, debaixo de sua responsabilidade), è com os devidos termos de abertura e encerramento, serão fornecidos aos paro- chos pela respectiva junta de parochia, exce- ptuando o caso em qué houver irmandade ou outra qualquer corporação, que tenha a seucargo a despeza da fabrica;:. .1 - : "j• Ari; 4? 0 registo; parochial comprehen-derá:\ i: r'. ''75
a L® 0 registo dos baptismos ;u " 1 t -2 .° 0 registo dos casamentos; ! i i 3.® 0 registo dos obitos; õ'^:h': - : ‘4 .® 0 registo dô' reconhecimento e legitimação dos filhos.-: ’ £ 0 nnr.: u 1. Art. 5.® Em cáda uma das especies de registo parochial, os, assentos serão lançados segundo 0 seu respectivo numero de ordem, que se renovará cada anno.,- ’ ■ : - 1. ' Art. 6.® Os assentos serão lançados por extenso, sem que possa usar-se de abreviaturas ou algarismos, mesmo nas datas, eseguindo-se uns aos outros só cóm 0 intervallo de iima li- nha-que será coberta com um traço.- Art. 7.® Os riscos, emendas; entrelinhas, ou qualquer outra cousa que ■ possa fazer duvida, devem ser resalvados a final pela mesma letra e antes, das á$signaluras. As emendasse alterações feitasdè outra maneira'’serão' consideradas co- moi não existentes,' e não terão, valor.

Art. 8.® Os assentos, antes de serem assi- gnados, serão sempre lidos, è conferidos os dois autographos na presença das partes que tiverem de os assignar, e das testemunhas; e d’estes actos se fará expressa menção nos mesmos, assentos., ■; !Art. 9.® No càso em que alguma das partes, que necessariamente houverem de figurar no assento, não possa ou não queira comparecer pessoalmente, se fará representar por pessoa munida de procuração legal, e com poderes especiaes para 0 acto para que é outorgada.-j. único; Da regra estabelecida n’este artigo Somente são exceptuados os padrinhos nos ba- ptismos, bastando n’este caso que as pessoas que 0 deverem representar apresentem procuração assignada pelo outorgante, sendo a assigna- tura reconhecida pelo tabellião ou pelo parocho.1Art. 10,.° Todas as procurações e documentos, que forem apresentados para se lavrarem os assentos de registos, serão rubricados em todas as folhas pelo apresentante e pelo parocho, e èste os emmassarâ sob um numero de ordem seguido e renovado em cada anno, e os conservará em seu poder e debaixo de sua responsabilidade, até qúe d’elles faça a competente remessa.-1 |. unico. Da rubrica dò apresentante só serão dispensados aquelles que, tendo uma só folha, forem por elle assignados.Art. 11.® Nenhum assento deve conter mais declarações do qué as determinadas por este decreto. Estas declarações serão feitas segundo as informações das próprias partes ou de seus parentes, ou segundo 0 que constar de documentos irrecusáveis, todas as vezes que n’este decreto não fôr determinada outra cousa.i. Art. 12.® Ao lado da columna dos assentos deve ficar outra mais estreita, onde junto de cada assento se lançarão :1 .® 0 seu numero de ordem ;2 .® 0 nome da pessoa ou pessoas a quem diz respeito 0 assento;3 .® 0 numero de ordem das procurações 0 mais documentos de que n’elles se fizer menção ;4 .® Qualquer nota de reconhecimento, legi* timação ou rectificação.? "Art. 13.® Os assentos de baptismo devem declarar :■ 1.® 0 anno, mez e dia em que se ministrou 0 sacramento ; '2 .® A parochia, concelho e diocese a quê pertence, com designação da egreja, capella ou logar onde se ministrou 0 sacramento, 6 mençãb do diploma que concedeu licença, quan-' do fôr ministrado fóra da egreja parochial ;3 .® A pessoa que ministrou 0 sacramento;’4 .® 0 sexo do indivíduo baptisadó e 0 nomó que lhe foi posto ; : ' '



35
p.ANNQ

i 0 CONSULTOR DO CLERO

' • 5.° 0 logar do nascimento;. j .? .1 '' ’ 6? 0 anno, mez e dia, e sendo possível a | hora do nascimento;s 7.° Se o indivíduo baptisado é filho legiti- f mo, illegitimo ou exposto; / •• m8 .° 0 nome e appellidos dos paes, sua pro- Qssão, naturalidade, a freguezia, onde se recebe- . ram, e a sua freguezia e morada;9 .» 0 nome e appellidos dos avós paternos í e maternos do indivíduo baptisado; , . ■10 .° O nome, appellido e profissão do padrinho, e o nome e appellido da madrinha;11 .° Se algum dos padrinhos não assignou por não saber, escrever; ‘ . , • ’ j1 .° Se o indivíduo baptisado tiver, ou tiver tido, um ou mais irmãos do mesmo nome, declarar-se-ha a suã ordem na filiação.2 .° Sendo o indivíduo baptisado filho illegitimo, não se declarará o nome do pae, salvo se este expressamente consentir, devendo n’esse caso assignar o assento, ou juntar titulo authen- tico de consentimento.\ g. 3.° Se o indiyiduo baptisado fòr exposto, declarar-se-ha o anno, mez, dia & hora em que foi encontrado, a pessoa que o encontrou, o logar onde foi exposto, bem como quaesquer si- gnaes que tiver ou com que fôr encontrado e que possam, em qualquer tempo, fazel-o reconhecer.
(Continúa). ■ ; ....

DIVERSA Synopse dós principaes acontecimentos do anno de 1883, relativos ao Papa e á Egreja, segundo o diário catholico de Turim «L'Unità Cattolica» e a «Palavra».
À-" PRIMEIRO SEMESTRE '

Janeiro. — Proseguem os trabalhos para um áccordo entre a Santa Sé e o governo russo.<-- Rèsposta do Episcopado hespanhol á Encyclica do Santo Padre com referencia ás questões pq- liticas de Hespanha. — Carta do Santo Padre ao Cardeal Mac-Cabe, Arcebispo de Dublim (Irlanda) sobre a agitação irlandeza. — O governo da Baviera acredita um novo representante junto do Vaticano. — Em seguida ás oífensas feitas pelo governo do Chile á Egreja no território d’aquella Republica, Monsenhor Delfrate, delegado apostolico, abandona Santiago e regressa ÇBúropa. A população chilena faz muitas de- njonslrações em honra do Papa e do seu, digno representante. — 0 Papa escreve uma importante, carta ao imperador da Allêmanha sobre as dificuldades até agora existentes nas negociações entre a Santa Sé e a Prussia. *
Fevereiro.— Por qccasião-do anniversario

da morte de Pio ix.foi estabelecido, por iniciak tiva da Obra dos . Congressos Catholicos, o lega/ do de umamissa.a celebrar-se no dia 7. de cm da mez em' suffragjo da alma'do grande Ponti- Cce. — O Cardeal Jacobini, em 19, escreve uma carta ao ministro prussiano, relativa ás preteris sões do governo.de Berlim para a nomeação dos funccíonarios eccíesiasticoS. — Leãõíosxin) completa o quinto anniversario do seu Pontifi-' cado. _ N’este mez cae o anno vigésimo quinto 1 das apparições de Nossa Senhora em Lourdes. ’ Em França, Italia, Inglaterra e em toda a Europa organisaip-sp peregrinações para aquelle san-- to local,. Ó Papa.concede indulgência plenariá. aos peregrinos. . ■ • n»ut Ji . Março. — No dia 3. d’este mez, Leão xin ces lebra o quinto anniversario da sua coroação. — No dia 15 teve-logar o Consistorio. em que SJ Santidade fez as nomeações para as dioceses da Rússia e Polonia. — Monsenhor Mermillod, Bispo de Hebron, é nomeado Bispo de Lausana d Genebra. — 0 Papa supprime o Vicariató Apos- tplico de Genebra,.creado em. 1873 por Pio ix.; — Alguns governos, estrangeiros communióam ao ministro italiano a nota do Cardeal Jacobini, que lhes tinha sido participada, e dizia respeito á jurisdicção dos tribunaes italianos no Vatica-i no. — Morre o Cardeal Meglia, antigo Nunciò em Paris.- . ■ ; ’
Abril. — 0 Santo Padre recebe em audien-cia a Associação primaria romana dos interesses catholicos. — Morre Luiz Veuillot, redactor do 

Univers e infatigável defensor da Egreja.'—O peregrinos francezes; da Terra Santa, voltando da Palestina, são admittidos no dia 15. a unia audiência do. Papa. — Carta do Núncio Monse-. nhor Rampolla ao Cardeal Arcebispo de Santiago sobre as questões de Hespanha.-.Vaio. — Leão xin nomeia Monsenhor Vicen-- te Vannutelli, Arcebispo de Sardia, e honrosamente para os catholicos portuguezes hoje Núncio Apostolico em Portugal, para seu delegado extraordinário afim de assistir em.Moscow á so- lejnne coroação de Alexandre in, czar das Rus-j sias. — A Associação de S, Vicente de Paulo ce-> lebra o quinquagésimo anno da sua fundação. — 0 Santo Padre declara S. Vicente protector. de todas as instituições caritativas que existem, em França. — Leão xm escreve uma carta ao, presidente da Republica franceza sobre asno- vas, offensas. á Egreja projectadas pelo ministério. Esta carta.não foi publicada. — Com a constituição de 30 de maio, Misericort Deii Filiust< Leão.xin reformou a Regra da; Ordem Terceira de S. Francisco; Y' r - , ' q ch
Junho. —0. Landtag de Berlim discute a nova lei politico-ecclesiastica. — São publicados por ordem da Santa Sé vários documentos re- lati vos ás questões irlandezas. — No dia 25 o.

governo.de
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Santo Padre assiste àúmã disputa! théologica. nó Vaticano. — No dia 30 dirige Sua Santidade uni importantíssimo discursb 'às datnas è 'educandas dó Sagrado Coração; a;respeito da educação dás meninas,:— Carta do -Cardeal Arcebispo de Paris ào snr; Grévy ácerca doS capellães'expulsos dós.: hospitaes d’aquella cidade. — Congresso Catholico èm Liège. - -íiiJiKrt c'-
OjSÍfp ' ; •! SEGUNDO SEMESTRE • — . )!J.'b’ ÓU.l fíl'J ; ■ .•<' r ' - ÓÓUEÕqJí ríb-i Julho. — O Papa manda a sua Bênçãó ao Conde de Chambord gravemenfó enfermo.— Festas solemnissimas em Lourdes com a assistência de vários Bispos italianos. — Catastrophe de Casamicciola, na ilha de Ischia. O Santo Padre soccorre as victimás d’aquelle desastre. O Arcebispo de Nápoles è o clero obram prodígios de caridade. - ; ,
- ."Agosto. — No Cónsistorio de 9 de agosto o Cardeal Allmonda é nomeado Arcebispo de Turim. Sãò também préconisados vários' Bispos para Portugal. — Morre o Conde de Chambord. — Breve do Santo Padre aos catholicos allemães qúe estão para reunir-se em Congresso em Dusseldorff. — Carta Pontifícia aos Cardeaes di Luca, Pitra e Hergenrother com referencia aós estudos históricos, sobretudo a quanto diz respeito ás relações do Papado com a Italiá. — Tendo logar nó proximo mez o segundo centenário da libertação de Vienna do cerco dos Turcos, o Santo .Padre escreve uma nobilíssima carta ao Arcebispo dé Vienna.'
< : Setembro. — Encyclica dó Summo Pontífice sobre a devoção do Santo Rosário. — Todo o mez de oútubró é consagrado á Virgem Santíssima.— A Sagrada congregação da propaganda envia soccorros âs missões da China e de outras partes do Oriente. — Congresso dos catholicos allemães em Dusseldorff. — Festas em Vienna e Cracovia pela derrota dos turcos em 1683. — Mensagem dos Bispos austríacos ao Papa. — Concilio provincial em Nova-York. — Perégridação dos Sacerdoteé italianos ao Vati-’ cano.1—‘São recebidos em número de cerca de cínCo mil-peló Santó Padre no dia 26, e á eló- quèntè mensagem do Cardeal Alimòndã respondeu Sua Santidade com um notabilíssimo dis- ctírsõ! — Morte do Cardeal Déóhámps, Arèebis- põ deAIalines,! ha Bélgica;-'^"'* oLin-mc: . 
■ ■''Óútubrò.'.— Negociações entre a Santa Sé e a Suissa a respeito da èrécção d’uma diocese no Cantão do Tessinó. — Os catholicos da Ita- lia, em 7; dé outubro,''sãó reóebídos em audiência pelo Papá. — Breve Pontifício áo congresso éatholico' ■ de Napoleál — Ó congresso catholico dé Napoleâ inaugurou ás suas seksõeà em 10 d’esle mez, durou quatro* dias e foi muito con- corrido.-— Ô Santo Padre dirige úm Breve á 

Associação da jnventudé' cathoíica. — Morte do Cardeal dè Bònnechose, Arcebispo de Ruão.
Novembro. — Os Arcebispos . e Bispos dos' Estadós-Unidos dirigem-se à Roma para tratarem questões referentes á ordem das suas dioceses. — Na Allemanha celebra-se o quarto an- niversario do nascimento do impio àpostata Martinho Luthero. — Congressos regionaès cá- tholicos ,n'a Normandia e em Lille. :
Dezembro.:—Discussão no parlamento húngaro sobre o matrimonio' entre christãos e israelitas. A camara alta repelle a proposta ministerial; — A camara dos deputados da França approva a despeza para a manutenção' do ém-: baixador junto da Santa Sé. — 0 Senado rejeita as reducções feitas pela camara dos deputados sobre a dotação do Cardeal Arcebispo de Paris. — Monsenhor Pedro Blum, Bispo de Limburgo, volta para a sua diocese. — 0 Landtag prussia- no approva as despezas' para o enviado diplomático junto dò Vaticano. — Leão xnr, no dia 18f'recebe o principe imperial da Allemanha. — Recebendo o Sacro Collegio na vespera do Natal, Sua Santidade pronuncia um importan- tissimo discurso' sobre as condições da Egreja; — O principe Guilherme de Baden é recebido em audiência pelo Papa.
'.O'—'. •<<!’...ExpedienteO Consultor <Io Clero publica-se em Braga. É Revista quinzenal; o preço da assignatura é de l$200 reis por anno ; o pagamento deve ser feito adiantado.Novamente insistimos pedindo aos cavalheiros a quem dirigimos o jornal, que o devolvam, sè não quizerem ser nossos subscri- ptores, e não quizerem satisfazer o preço da assignatura.Ser assignante d’esta Revista depende, como todos sabem, da vontade de quem quer ser assignante qué tenciona satisfazer o preço da assignatura.Pedimos tainbem aos snrs. assignantes que ainda devem o l.° anno o especial obséquio de satisfazerem o mais breve possível a sua assignatura por meio de estampilhas ou vales' dò correio, ou na livraria do snr. Tel- les de Menezes, rua de S. Marcos — Braga.Tem em seu poder os recibos correspondentes ao anno findo e pertencentes aos snrs, assignantes que recebem pelo correio de Guimarães o snr. Padre Antonio de Freitas da Silva Coutinho; e ò snr. Padre Joaquim Maria Felgueiràs Leite Velho tem os recibos dos que recebem pelo correio de Mogadouro.A correspondência deve ser dirigida para a rua de Santa Margarida n.° 10 — Braga.


